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 DECRETO Nº 1.321, de 30 de abril de 2020.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, 
inciso I, alínea g, da Lei Orgânica para o Município, e ainda,
 CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional, decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Por-
taria nº. 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global 
da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto 
Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;
 CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pan-
dêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19), anun-
ciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;
 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 40.122, de 13 de mar-
ço de 2020, que decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante 
ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Na-
cional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de 
infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19) de  nida pela Organização 
Mundial de Saúde;
 CONSIDERANDO que o Município de Sumé decretou Situação de 
Emergência em Saúde através do Decreto Municipal nº. 1.311/2020, de 17 de 
março de 2020, com novas determinações nos Decretos nº 1.312/2020, de 21 
de março de 2020, 1.313/2020, de 22 de março de 2020, 1.314/2020, de 23 de 
março de 2020, 1.315/2020, de 24 de março de 2020, 1.317/2020, de 06 de abril 
de 2020, 1.318/2020, de 06 de abril de 2020, 1.319/2020, de 20 de abril de 2020 
e 1.320/2020, de 28 de abril de 2020,
 DECRETA:
 Art. 1º - Ficam suspensos, a partir de 30 de abril de 2020, todos os 
contratos por excepcional interesse público da Secretaria de Educação, Cul-
tura e Desporto e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV),
 Parágrafo Único - A suspensão perdurará enquanto houver ações 
emergenciais de combate ao Coronavirus (COVID-19).
 Gabinete do Prefeito do Município de Sumé, em 30 de abril de 2020; 
69º da Emancipação Política do Município.
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Suspensão dos contratos por excepcional inte-
resse público, de acordo com as medidas de pre-
venção ao Coronavirus (COVID-19).

BOLETIM OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ - PB

AV. 1º DE ABRIL, 379 - CENTRO - CEP: 58.540-000
TELEFONE: (083) 3353 - 2274
e-mail: pmsume@hotmail.com

http://www.sume.pb.gov.br 
EDIÇÃO: Andrea Duarte DRT: 22/2006-98

DIAGRAMAÇÃO: Júnior Moura
TIRAGEM ILIMITADA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA


